PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA – PCPR 2013

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

1.4 RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS E PREVIDENCIÁRIAS

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS E PREVIDENCIÁRIAS

      R$ milhões

	Renúncias
	Valor/Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Tributárias
	Valor Previsto
	101.956
	113.875
	116.083
	145.977
	170.016

	
	Valor Realizado
	99.143
	118.361
	130.618
	146.003
	

	Previdenciárias
	Valor Previsto
	17.905
	18.184
	21.156
	24.412
	33.743

	
	Valor Realizado
	17.044
	17.931
	20.408
	26.951
	


Fonte: Secretaria da Receita Federal do Brasil
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS E PREVIDENCIÁRIAS

R$ milhões

	Renúncias
	Valor/Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Tributárias
	Valor Previsto
	27,56
	30,66
	28,05
	34,93
	15,74

	
	Valor Realizado
	15,19
	15,22
	20,12
	10,68
	15,18

	Previdenciárias
	Valor Previsto
	-
	-
	-
	-
	-

	
	Valor Realizado
	-
	-
	-
	-
	-


Fonte: Siafi, em 31.12.2013.
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS E PREVIDENCIÁRIAS

(Capítulo III da Lei do Bem - Lei Nº 11.196, de 21/11/2005 e Decreto nº 5.798, de 07/06/2006)

R$ milhões

	Valor/Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Valor Previsto
	318,02
	1.258,45
	1.834,60
	1.863,11
	2.223,16(**)

	Valor Realizado
	1.382,76
	1.727,14
	1.409,98
	1.048,19
	(*)


(*) O valor realizado em 2013 só estará disponível no 4º trimestre de 2014

(**)Previsto na Lei Orçamentária Anual (LOA).

RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS E PREVIDENCIÁRIAS

(Lei n°8.248/1991 - Lei de Informática)

R$ milhões

	Valor/Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Valor Previsto
	3.303 
	3.865
	4.400
	4.016
	4.452

	Valor Realizado
	3.074
	3.570
	3.771
	4.482
	----


Obs: A apuração do dado de 2013 somente ocorre em julho de 2014
Fonte: SEPIN e ABINEE
RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS E PREVIDENCIÁRIAS

(Lei n  8.010/90, 10.964, Lei 8.032/90 – CNPQ)
R$ milhões

	Valor/Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Valor Previsto
	503,2
	386,6
	411,4
	435,5
	435,5

	Valor Realizado
	399,3
	390,2
	341,9
	284,8
	337,5


Fonte: Coordenação de Credenciamento à Importação e Incentivo Fiscal/Coordenação-Geral de Administração e Finanças/Diretoria de Gestão e Tecnologia da Informação/Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - COCIF/CGADM/DGTI/CNPq. Data de extração: 17/01/2014.
RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS E PREVIDENCIÁRIAS

(Lei 8.032/90)
R$ milhões

	Valor/Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Valor Previsto
	11,9
	5,0
	2,1
	2,2
	2,3

	Valor Realizado
	2,0
	1,1
	2,0
	 2,3
	4,4


Fonte: Coordenação de Credenciamento à Importação e Incentivo Fiscal/Coordenação-Geral de Administração e Finanças/Diretoria de Gestão e Tecnologia da Informação/Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico  -  COCIF/CGADM/DGTI/CNPq. Data de extração: 17/01/2014

MINISTÉRIO DA CULTURA

RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS E PREVIDÊNCIÁRIAS

R$ milhões

	Renúncias
	Valor / Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Tributárias
	Valor Previsto ¹
	1.370,54
	1.750,89
	1.705,45
	1.531,35
	2.154,98

	
	Valor Realizado²
	1.216,05
	1.366,89
	1.188,26
	1.061,70
	1.508,19

	Previdenciárias
	Valor Previsto
	─
	─
	─
	─
	─

	
	Valor Realizado
	─
	─
	─
	─
	─


¹ Valores previstos na LDO.

² Valores referentes à Ancine e MinC (SAV e SEFIC).

MINISTÉRIO DA DEFESA

No exercício de 2013, não houve despesas, ou políticas públicas, no âmbito do Ministério da Defesa, financiadas por renúncia tributária. 

Entretanto, a Lei Nº 12.598, de 22 de março de 2012, que estabelece normas especiais para as compras, as contratações e o desenvolvimento de produtos e de sistemas de defesa dispõe sobre regras de incentivo à área estratégica de defesa foi regulamentada pelo Decreto Nº 8.122, de 16 de outubro de 2013, que dispõe sobre o Regime Especial Tributário para a Indústria de Defesa – Retid.

Em cerimônia ocorrida no dia 28 de novembro, que reuniu representantes dos segmentos da indústria brasileira de material militar, o Ministério da Defesa certificou as primeiras 26 empresas e os primeiros 26 produtos estratégicos de defesa do país. Considerado marco do setor, o ato permite de imediato que as companhias classificadas como estratégicas obtenham vantagens competitivas para comercializar, por exemplo, aviões de combate, artefatos bélicos, munições, equipamento cibernético, produtos químicos, robótica para as Forças Armadas ou para compradores no exterior. 

Cada empresa certificada terá benefícios fiscais e tributários que permitirão desonerar a cadeia produtiva entre 13% e 18%, tornando-as mais competitivas nos mercados interno e externo. No pacote, a indústria terá reduzida as alíquotas de IPI, PIS/Pasep e Cofins. Como resultado, estima-se que o segmento permitirá a oferta de 60 mil empregos diretos e 240 mil postos de trabalho indiretos.
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

A renúncia fiscal com impostos federais no setor educacional brasileiro tem apresentado um gasto tributário significativo, que em 2013 chegou a agregar aproximadamente dez por cento de despesas extra-orçamentárias ao orçamento total sob a supervisão do MEC. Quase a metade desse gasto adicional correspondeu à modalidade despesas com educação no Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF), seguida pelas Entidades sem fins lucrativos da educação, com 34%, e pelo Programa Universidade para Todos (ProUni), com 9% da renúncia total. 

RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS 

 (Gastos Tributários da Educação por Modalidade de Gasto)

R$ milhões

	Modalidade do Gasto
	Valor / Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Despesas com educação - IRPF 
	Valor Previsto
	1.307,5
	1.400,9
	1.698,4
	3.437,0
	3.877,8

	
	Valor Realizado
	-
	-
	-
	-
	-

	
	
	
	
	
	
	 

	Entid. Sem fins lucrat. - educação
	Valor Previsto
	2.082,5
	2.604,0
	2.327,2
	2.454,5
	2.709,9

	
	Valor Realizado
	-
	-
	-
	-
	-

	
	
	
	
	
	
	 

	Livros técnicos e científicos
	Valor Previsto
	146,7
	349,1
	307,0
	338,8
	376,3

	
	Valor Realizado
	-
	-
	-
	-
	-

	 
	
	
	
	
	
	 

	Transporte escolar
	Valor Previsto
	0,0
	78,6
	36,0
	66,8
	70,9

	
	Valor Realizado
	-
	-
	-
	-
	-

	
	
	
	
	
	
	

	Prouca - reicomp
	Valor Previsto
	0,0
	0,0
	93,0
	0,0
	203,8

	
	Valor Realizado
	-
	-
	-
	-
	-

	
	
	 
	
	
	
	

	Prouni 
	Valor Previsto
	502,7
	599,0
	633,0
	733,9
	750,9

	
	Valor Realizado
	531,0
	578,0
	-
	-
	-

	
	
	 
	
	
	
	

	Doações a instit. De ens. E pesq. 
	Valor Previsto
	16,8
	21,9
	16,0
	5,5
	23,2

	
	Valor Realizado
	-
	-
	-
	-
	-

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	TOTAL 
	Valor Previsto
	4.056,3
	5.079,9
	4.988,5
	7.036,6
	8.012,7

	
	Valor Realizado
	n.d.
	n.d.
	n.d.
	n.d.
	n.d.


Fonte (Valores Previstos): SRF/MF Demonstrativo dos Gastos Tributários - DGT2009 a DGT2013, acessados em: http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/estudotributario/BensTributarios/2013/DGT2013.pdf 
Fonte (Valores Realizados no Prouni): Ofícios da STN/MF para a SESU/MEC. Elaboração: SPO/SE/MEC

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Em relação às medidas de desoneração estabelecidas no ano de 2013, destacam-se as estimativas de impacto na arrecadação dos tributos federais, decorrente da adoção das seguintes medidas: a) desoneração da cesta básica, instituída pela Medida Provisória nº 609, de 8 de março de 2013, convertida na Lei nº 12.839, de 2012, para a qual foi estimada  renúncia tributária para 2013 de R$ 5,1 bilhões, para 2014 de R$ 7,5 bilhões e para 2015 de R$ 8,3 bilhões; b) Desoneração do transporte coletivo, instituída pela MP nº 617, de 31 de maio de 2013, concernente à redução das alíquotas de PIS/COFINS sobre serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros, para a qual foi estimada renúncia fiscal de R$ 746 milhões para 2013, R$ 1.424 milhões para 2014 e R$ 1.579 milhões para 2015.

RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS E PREVIDÊNCIÁRIAS

R$ milhões

	Renúncias
	Valor / Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Tributárias
	Valor Previsto
	101.956.496.783 
	113.875.428.613 
	116.082.902.877 
	145.977.475.125 
	170.015.969.718 

	
	Valor Realizado
	99.143.095.534 
	118.361.190.262 
	130.617.984.931 
	146.003.322.486 
	

	Previdenciárias
	Valor Previsto
	17.905.484.470 
	18.183.825.585 
	21.156.224.144 
	24.412.323.482 
	33.742.683.967 

	
	Valor Realizado
	17.044.272.769 
	17.931.238.822 
	20.407.801.357 
	26.591.135.012 
	


MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Relação das renúncias de receitas tributárias e previdenciárias vigentes nos exercícios de 2009 a 2013, acompanhadas dos valores estimados ou projetados, conforme quadros a seguir:

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA – SUDAM

RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS E PREVIDÊNCIÁRIAS

R$ milhões

	Renúncias
	Valor/Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Tributárias
	Valor Previsto
	2.567,25
	3.264,64
	2.535,82
	1.859,33
	2.328,37

	
	Valor Realizado
	
	
	
	
	

	Previdenciárias
	Valor Previsto
	
	
	
	
	

	
	Valor Realizado
	
	
	
	
	

	Total
	Valor Previsto
	2.567,25
	3.264,64
	2.535,82
	1.859,33
	2.328,37

	
	Valor Realizado
	
	
	
	
	


Fonte: Secretaria da Receita Federal - SRF

Não foi disponibilizado pela SFR o valor realizado das renúncias tributárias.

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE 

RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS E PREVIDÊNCIÁRIAS

R$ milhões

	Renúncias
	Valor/Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Tributárias
	Valor Previsto
	2.493,86
	3.171,31
	3.127,94 (*)
	3.654,53
	5.014,19

	
	Valor Realizado (1) 
	2.849,79
	3.217,92
	
	
	

	Previdenciárias
	Valor Previsto
	
	
	
	
	

	
	Valor Realizado
	
	
	
	
	

	Total
	Valor Previsto
	2.493,86
	3.171,31
	3.127,94
	3.654,53
	5.014,19

	
	Valor Realizado
	2.849,79
	3.217,92
	
	
	


Fonte: - Secretaria da Receita Federal - SRF

(1) Não foi disponibilizado pela SFR o valor realizado das renúncias tributárias para anos de 2011, 2012 e 2013.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS E PREVIDÊNCIÁRIAS

R$ milhões

	Renúncias
	Valor / Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Tributárias
	Valor Previsto
	-
	-
	-
	-
	611,74

	
	Valor Realizado
	-
	-
	-
	-
	N/D

	Previdenciárias
	Valor Previsto
	227,00
	227,00
	227,00
	325,37
	325,37

	
	Valor Realizado
	224,84
	328,55
	311,26
	N/D
	N/D

	Fonte: Ministério da Saúde. Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento.


No setor saúde, as políticas públicas financiadas por renúncias tributárias constituem o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (Pronon) e o Programa Nacional de Apoio à Saúde da Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD), ambas financiadas por meio de dedução no Imposto de Renda de doadores, pessoas físicas e pessoas jurídicas, nos termos da Lei nº 12.715/2012.

A regulamentação desses programas só ocorreu no ano de 2013, com a publicação do Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, seguido das portarias regulamentadoras publicadas nos meses seguintes, sendo que a autorização para captação de recursos pelas instituições beneficiárias do incentivo fiscal só começou em meados do mês de dezembro de 2013.

A informação disponível, até o presente momento, é que no âmbito do Pronon foi autorizada a captação de R$ 135.672.422,45 (cento e trinta e cinco milhões, seiscentos e setenta e dois mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos) e no Pronas/PCD foi autorizada R$ 19.874.397,39 (dezenove milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, trezentos e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos). No entanto, ainda não se sabe o montante do valor efetivamente captado pelas instituições beneficiárias do incentivo fiscal, haja vista que o Ministério da Saúde ainda não tem acesso ao sistema de informações do Banco do Brasil, onde as contas foram abertas, o que deve acontecer no início de 2014. Os recursos captados para cada projeto estão em conta específica e bloqueada. Somente serão liberados para a conta movimento após a verificação se foi captado o valor integral do projeto e da celebração de termo de compromisso entre o Ministério da Saúde e cada uma das instituições beneficiárias.

A política pública de saúde, financiada por renúncia previdenciária, refere-se ao Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional ao Sistema Único de Saúde (PROADI-SUS), atualmente regulamentado no âmbito da Lei nº 12.101/2009, que estabelece as condições e requisitos para obtenção/renovação dos Certificados de Entidade Beneficente de Assistência Social, nas áreas da educação, saúde e assistência social, com a finalidade de isenção das contribuições sociais: INSS patronal e COFINS.

Os valores previstos das renúncias previdenciárias (contribuições sociais) foram extraídos dos Termos de Ajuste firmados com cada uma das instituições beneficiárias do PROADI-SUS no ano de 2008, os quais têm vigência para os três anos subsequentes (primeiro triênio do programa). Assim sendo, para a obtenção da previsão anual dos anos de 2009, 2010 e 2011 foi calculada a média aritmética simples dos valores previstos nos termos de ajuste celebrados no ano de 2008. Ressalta-se que no ano de 2011 esses valores foram revisados para cima, uma vez que as instituições usufruíram de valores das isenções consideravelmente maiores que os valores inicialmente previstos.

 Da mesma forma, os valores previstos para os anos de 2012 e 2013, foram calculados a partir da média dos valores constantes nos termos de ajuste celebrados no ano de 2011, dividindo-se esse por três, uma vez que o valor global corresponde à previsão de isenção do triênio 2012-2014.

Os valores realizados das renúncias previdenciárias (contribuições sociais) para os anos de 2009, 2010 e 2011, foram calculados a partir da soma dos valores aprovados pelas Secretarias competentes do Ministério da Saúde, e entidades a ele vinculadas, referentes às prestações de contas anuais enviadas pelas instituições beneficiárias.

Ressalta-se que ainda que não está disponível a informação do valor realizado no ano de 2012, uma vez que existem prestações de contas desse ano pendentes de análise pelas Secretarias competentes e entidades vinculadas ao Ministério da Saúde. Espera-se a conclusão dessas prestações de contas até o mês de março de 2014.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Incentivos Fiscais ao Desenvolvimento das Telecomunicações
Com o objetivo de promover maior crescimento da infraestrutura de telecomunicações do Brasil, incentivar o aumento do investimento por parte das empresas, e aumentar o acesso aos serviços e dispositivos de telecomunicações pela população brasileira, foram empreendidos esforços nas seguintes ações estratégicas com foco na desoneração tributária:
Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga

Para acelerar a implantação, ampliação e modernização de redes de telecomunicações que suportam acesso à Internet em banda larga, foi criado o Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga (REPNBL-Redes) pela Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012. A medida estimula a antecipação de investimentos, no decorrer da vigência do regime, por meio da suspensão dos impostos federais IPI, PIS e COFINS na aquisição de materiais de construção, equipamentos e componentes de infraestrutura e de redes. De forma semelhante, a contratação dos serviços destinados às obras civis, no âmbito do projeto executado por pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-Redes, também será desonerada de PIS/Pasep e COFINS, com  concessão incentivos fiscais da ordem de 10% do investimento total para a construção, até 2016, de infraestrutura de telecomunicações.

O regime especial foi regulamentado por meio do Decreto nº 7.921, de 15 de fevereiro de 2013, e da Portaria MC nº 55 de 12 de março de 2013. O prazo para a submissão dos projetos que inicialmente era até 30 de junho de 2013 foi ampliado para 30 de junho de 2014, dando oportunidade para que mais projetos sejam apresentados. Adicionalmente o REPNBL-Redes visa a internalização da produção industrial por meio do estabelecimento de percentuais mínimos de conteúdo nacional nos projetos apresentados, incentiva a redução das desigualdades regionais, por meio de contrapartidas de investimento nas áreas e abrangência da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste (Sudeco), bem como a massificação do acesso a banda larga e à elevação dos padrões de qualidade das telecomunicações no Brasil.

No primeiro ano de vigência da iniciativa, foram submetidos 623 projetos, representando uma expectativa de investimento da ordem de R$ 15 bilhões por parte das operadoras de telecomunicações. Em 2013 foi habilitado apenas um projeto e não há informações disponíveis sobre os investimentos efetuados. A projeção é que até o fim da vigência do regime especial, em 31 de dezembro de 2016, os projetos incentivados pelo REPNBL-Redes representarão um volume de investimento superior a R$ 30 bilhões.

Debêntures para infraestrutura

No intuito de fomentar investimentos em infraestrutura de banda larga, o Governo Federal por meio da Lei n° 8.981, de 01 de janeiro de 1995, da Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011, do Decreto n° 7.603, de 09 de novembro de 2011 e da Portaria MC nº 330, de 05 de julho de 2012 estabeleceu um novo mecanismo de incentivo para a captação de recursos privados de longo prazo e, assim, possibilitar que as prestadoras de serviço de banda larga tenham fontes alternativas aos financiamentos oferecidos pelo Governo Federal para os investimentos em infraestrutura.

A medida atinge diretamente a receita líquida dos investidores. Todos os projetos que cumpramos requisitos mínimos para a aprovação de projetos de investimento na área de infraestrutura, considerados prioritários para os setores de telecomunicações e radiodifusão, poderão lançar, conforme as regras da Comissão de Valores Imobiliários (CVM), debêntures que serão tributadas com alíquota zero sobre os rendimentos de pessoas físicas e de 15% sobre as pessoas jurídicas. No ano de 2013, foi aprovado um projeto de implantação de infraestrutura prioritária em telecomunicações no valor de R$ 1,2 bilhão e está em processo de análise outro projeto com estimativa inicial no valor de R$ 1,7 bilhão em investimentos.

Desoneração de smartphones

Iniciativa que visa facilitar o acesso, pela população, a equipamentos como os smartphones, foi propiciada pela inclusão dos referidos aparelhos na “Lei do Bem” pela Lei n° 12.715, de 17 de setembro de 2012, e regulamentada pelo Decreto nº 7.981, de 08 de abril de 2013. A Portaria MC nº 87, de 10 de abril de 2013, especificou as características mínimas que os aparelhos celulares devem apresentar para usufruir dos benefícios fiscais. Essa Norma especificou além das obrigações de hardware, também a obrigação de disponibilização de uma solução para divulgação de aplicativos desenvolvidos no País.

A desoneração dos smartphones é uma política vinculada à política nacional de inclusão digital e sua aplicação tem como principal objetivo tornar esse tipo de equipamento de acesso à banda larga móvel mais acessível para a população brasileira. Tal política tem estimulado a troca do equipamento celular 2G para 3G, ampliando a quantidade de dispositivos capazes de oferecer acesso à banda larga móvel. A exigência de que apenas os equipamentos produzidos no País e que cumprem o Processo Produtivo Básico (PPB) possam usufruir desse benefício tem como finalidade internalizar a produção de smartphones de última geração que terá reflexos positivos na balança comercial desses equipamentos.

Desoneração de terminais de comunicação máquina a máquina 

A ampliação da utilização da máquina a máquina (M2M) adiciona facilidades significativas na gestão de sistemas inteligentes em diferentes áreas, tais como segurança pública, agricultura e o setor energético. Em relação aos incentivos fiscais aos sistemas M2M, será publicado decreto com sua definição conforme exigido pelo art. 38 da Lei n° 12.715, de 2012. Além disso, a evolução e o surgimento de novas aplicações M2M resultantes da desoneração serão acompanhados por uma câmara de gestão e acompanhamento do desenvolvimento desses sistemas. Esse acompanhamento identificará o surgimento de aplicações específicas para atender setores considerados estratégicos pelo Governo, como saúde, educação, segurança e monitoramento de infraestrutura.

Desoneração de serviços prestados em área rural e locais remotos

A Lei n° 12.715, de 17 de setembro de 2012, concedeu isenções fiscais aos tributos federais sobre telecomunicações associadas à faixa de 450 MHz. Em 2014, pretende-se ampliar essa desoneração para todos os serviços de interesse coletivo (Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, Serviço Móvel Pessoal - SMP, Serviço de Acesso Condicionado - SeAC, Serviço de Comunicação Multimídia - SCM), desde que prestados na área rural ou em locais remotos, e para todas as faixas de radiofrequência. Assim, será possível fornecer acesso às telecomunicações em locais onde a infraestrutura de telecomunicações atual ainda não alcança.
INCENTIVOS FISCAIS AO DESENVOLVIMENTO DAS TELECOMUNICAÇÕES

	
	Gasto Tributário
	Prazo de Vigência
	Amparo Legal
	Valor Estimado de Desoneração
	Incidência

(%)

	1
	REPNBL
	
	
	
	

	
	Regime de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga (PNBL)
	31/12/2016

data de habilitação ou coabilitação a 31/12/2016
	· Lei 12.715/2012, art. 28 a 33;

· MP 563/2012;

· Decreto 7.921/2013;

· Portaria MC 55/2013.


	2012 – R$ 461,5 milhões; 2013 – R$ 970 milhões; 2014 – R$ 1.018 milhões.
	0% IPI, PIS e Cofins

	
	Suspensão dos impostos federais IPI, PIS e COFINS na aquisição de materiais de construção equipamentos e componentes de infraestrutura e de redes. De forma semelhante, a contratação dos serviços destinados às obras civis, no âmbito do projeto, também será desonerada de PIS/Pasep e COFINS
	
	
	
	

	2
	Debêntures para Infraestrutura
	
	
	
	

	
	Mecanismo de incentivo para a captação de recursos privados de longo prazo, no qual os projetos que estão alinhados com a Portaria nº 330/2012, do Ministério das Comunicações, poderão lançar, conforme as regras da Comissão de Valores Imobiliários – CVM, debêntures que serão tributadas com alíquota 0% (zero por cento) sobre os rendimentos de pessoas físicas e de 15% (quinze por cento) sobre as pessoas jurídicas.
	31/12/215
	· Lei 8.981/1995;

· Lei 12.431/2011, art. 2º;

· Lei 12.844/13;

· MP 517/2010;

· Decreto 7.603/2011;

· Portaria MC 300/2012.
	ni
	0% IRPF;

15% IRPJ

	3
	Desoneração de smartphones
	
	
	
	

	
	Política vinculada à Política Nacional de Inclusão Digital estimula a troca do equipamento celular 2G para o 3G, expandindo o acesso a dispositivos capazes de oferecer acesso à banda larga móvel.
	31/12/2014 
	· Lei 12.715/2012, art. 62;

· MP 563/2012;

· Lei 11.196/2005, art. 28 a 30;

· Decreto 7.981/2013;

· Portaria MC 87/2013.
	2014 – PIS: R$ 952,1 milhões; Cofins: R$ 4.384,3 milhões.
	0% PIS e Cofins

	4
	Desoneração de terminais de comunicação máquina a máquina
	
	
	
	

	
	Será publicado decreto com definição dos incentivos fiscais conforme é exigido pelo art. 38 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012.
	A definir
	· Lei 12.715/2012, art. 38;

· MP 563/2012.
	A definir
	0% Fistel e Fust

	5
	Desoneração de serviços prestados em área rural e locais remotos
	
	
	
	

	
	Isenções fiscais aos tributos federais sobre telecomunicações associadas à faixa de 450 MHz. 
	31/12/2018
	· Lei 12.715/2012, art. 35 a 37;

· MP 563/2012.
	ni
	0% tributos federais, Fistel e Fust


MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
As Renúncias Tributárias atribuídas ao MDA/INCRA, como Órgãos gestores de Renúncia das Receitas do ITR no valor estimado para o exercício de 2012 de R$ 30.007.701,00, refere-se ao que estabelece o art. 3º, incisos I e II da Lei nº 9.393, de 19/12/1996. Portanto, os casos de isenção do imposto (ITR) traduzidos em renúncia de receita, advêm de dispositivo legal, sem que haja governança, interferência ou gestão do MDA/INCRA. É importante frisar que de acordo com o art. 15 da mesma Lei, fica claro que toda a gestão do ITR está atribuída a Receita Federal do Brasil/MF, conforme citado abaixo. 
Seção VIII

Da Administração do Imposto

Competência da Secretaria da Receita Federal

Art. 15. “Compete à Secretaria da Receita Federal a administração do ITR, incluídas as atividades de arrecadação, tributação e fiscalização”.

Importante também salientar que a mesma lei não atribui ao INCRA a gestão dos valores advindos da renúncia dessa receita, como também não prevê identificação orçamentária direta de benefício como fonte de financiamento para Política Pública atribuída ao INCRA.

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS – SCS

RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS – SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS












R$ Milhões

	Renúncias
	Valor / Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Tributárias
	Valor Previsto*
	
	
	827.189,21 
	1.700.000,00 
	4.000.000,00

	
	Valor Realizado**
	       
	695.407,61 
	1.135.968,31 
	2.677.380,77 
	1.768.063,51 ***


* Secretaria de Comércio e Serviços do MDIC. 

**Relatório Gerencial do Sistema de Registro de Informações de Promoção (SISPROM).

*** Dados parciais: de 01 de janeiro a 12 de julho. Transferência de atribuição para a Secretaria de Comércio Exterior (Portaria MDIC nº 221, de 8 de julho de 2013)

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR – SECEX

A Secretaria de Comércio Exterior (SECEX/MDIC) é responsável pela administração do SISPROM (Sistema de Registro de Informações de Promoção), ferramenta que operacionaliza o benefício fiscal de redução a zero da alíquota do Imposto de Renda no pagamento de despesas com promoção comercial de produtos, serviços, destinos turísticos no exterior. Em 2013, foram registradas, no total, 2.702 operações no SISPROM, com renúncia fiscal estimada de R$ 25.000.753,03.  

RENÚNCIA DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS – SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

R$ Milhões

	Renúncias
	Valor / Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Tributárias
	Valor Previsto
	_
	_
	_
	_
	_

	
	Valor Realizado
	14.900.000
	15.830.000
	13.405.180
	14.863.443
	25.000.753


Fonte: Secretaria de Comércio Exterior (SECEX/MDIC) 

- Até 2012, dados relativos somente ao módulo Produto. Para o ano de 2013, dados somados do módulo Produto e Serviço a partir de julho de 2013.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO – SDP 

RENÚNCIA DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS – SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO – SDP 

R$ Milhões

	Renúncias
	Valor / Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Tributárias
	Valor Previsto
	*
	1.246.526
	1.558.415
	1.000.557
	2.136.893

	
	Valor Realizado
	*
	1.363.580
	1.562.599
	1.229.079
	*


* Valor não apurado pela área

Fonte: Secretaria do Desenvolvimento da Produção

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

RENÚNCIA DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS – SUFRAMA
R$ Milhões
	Renúncias
	Valor / Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Tributárias
	Valor Previsto
	17.432.023.788
	15.230.627.446
	17.763.409.295
	21.224.288.294
	22.440.301.568

	
	Valor Realizado
	13.182.329.538
	17.257.273.313
	18.529.138.562
	20.256.311.954
	*


* Valor não apurado pela área

Fonte: Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA/MDIC

Renúncia de Receitas Tributárias – Secretária-Executiva das Zonas de Processamento de Exportação

A Lei n° 11.508, de 20 de julho de 2007, dispõe sobre o regime tributário, cambial e administrativo das Zonas de Processamento de Exportação (ZPE). Nesse contexto, após a efetiva instalação e operação de empresas industriais nesse regime, as ZPEs contarão com as seguintes suspensões tributárias:

- Imposto sobre Produtos Industrializados- IPI; Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS); e Programa de Integração Social/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), quando as aquisições forem realizadas no mercado interno; e

- Imposto de Importação (II); IPI; COFINS - Importação; PIS/PASEP - Importação; e Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), quando as aquisições forem realizadas no mercado externo.

Quando a aquisição for relativa a máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, a suspensão dos tributos será aplicada tanto para bens novos como para usados, os quais deverão ser incorporados ao ativo imobilizado da empresa autorizada a operar em ZPE. 

A suspensão dos tributos aplica-se também às matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, importados ou adquiridos no mercado interno, a serem utilizados no processo produtivo. 

Também são benefícios: 

- os previstos para as áreas da SUDAM, SUDENE e dos Programas de Desenvolvimento da Região Centro-Oeste que visem à promoção do desenvolvimento regional, no caso das ZPEs localizadas nas regiões de atuação daquelas autarquias e dos mencionados programas;

- os previstos no art. 9º da MP nº 2.159-70 de 2001 (Promoção Comercial no Exterior / redução à zero do Imposto sobre a Renda – IR);

- os previstos na Lei nº 8.248 de 1991 (Lei da Informática e Automação);e

- os previstos nos Artigos 17 a 26 da Lei nº 11.196 de 2005 (Programa de Inclusão Digital).

Registre-se que das 24 ZPE criadas no País somente a ZPE de Pecém-CE possui projeto industrial em fase de implantação, o da Cia Siderúrgica do Pecém – CSP.  O mencionado empreendimento refere-se à implantação de uma usina siderúrgica integrada voltada para produção de placas de aço destinadas 100% à exportação. 

Nesse sentido, informamos que a empresa em questão foi autorizada a iniciar suas operações a partir da publicação do Ato Declaratório Executivo Nº 2, de 27 de agosto de 2013, da Receita Federal do Brasil (RFB), retroativo a 1º de maio de 2013, estando apta a usufruir dos benefícios previstos na Lei nº 11.508/2007. Desse modo, conclui-se que eventuais informações sobre renúncias tributárias deverão ser prestadas pelos órgãos federais responsáveis pela administração dos tributos citados acima.

MINISTÉRIO DOS ESPORTES

RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS – LEI DE INCENTIVO AO ESPORTE
       R$ milhões

	Renúncias
	Valor / Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Tributárias
	Valor Previsto
	392,767
	829,290
	884,290
	492.575
	707,399

	
	Valor Realizado
	110,828
	193,220
	221,041
	211.753
	220,127

	Previdenciárias
	Valor Previsto
	-
	-
	-
	-
	-

	
	Valor Realizado
	-
	-
	-
	-
	-

	Total 
	
	110,828
	193,220
	221,041
	211,753
	220,127


Fonte: Sistema da Lei de Incentivo ao Esporte – Consulta de 10 de janeiro de 2014

RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS – MATERIAL E EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS
R$ milhões
	Renúncias
	Valor / Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Tributárias
	Valor Previsto
	0,867
	1,315
	0,320
	0,219
	4,630

	
	Valor Realizado
	-
	-
	-
	-
	-

	Previdenciárias
	Valor Previsto
	-
	-
	-
	-
	-

	
	Valor Realizado
	-
	-
	-
	-
	-

	Total
	
	0,867
	1,315
	0,320
	0,219
	4,630


Fonte: Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento
Obs.: Os valores apresentados entre 2009 e 2013 estão compostos pela conversão de moedas estrangeiras. Para o período compreendido entre 2009 e 2012 foi utilizada a cotação média anual das moedas utilizadas nas solicitações de renúncia tributária (Dólar EUA e Euro). Já para o ano de 2013, foi considerado o valor de fechamento das moedas em 31/12/2013 (Dólar EUA, Euro, Dólar Australiano, Franco Suíço, Dólar Neozelandês, Libras Esterlinas. Cumpre informar que tais valores não foram gastos pelo Ministério do Esporte. A tabela refere-se à valores apresentados pelos pleiteantes como sendo o preço dos equipamentos a serem importados.

Compete ao ME, conforme determinado nas Leis nº 10.451/2002 e nº 12.649/2012, manifestar quanto à fruição do benefício fiscal de isenção do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados: (i) Se o equipamento em questão terá fins de utilização em competições ou treinamentos referentes a competições desportivas olímpicas, paraolímpicas, pan-americanas, parapan-americanas, mundiais e nacionais (Art. 10º, II, “a”, combinado com Art. 8º, § 1º, ambos da Lei nº 10.451 de 10 de maio de 2002); (ii) Se o potencial beneficiário é um órgão da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; se é uma autarquia ou fundação; se é um atleta de modalidade olímpica ou paraolímpica, e mesmo de modalidades que tenham competições mundiais; se é o Comitê Olímpico ou Paraolímpico Brasileiros; ou ainda se trata-se de uma entidade nacional de administração do desporto, ou seja, uma confederação nacional de determinada modalidade (Art. 10º, II, “b”, combinado com Art. 9º, ambos da Lei nº 10.451 de 10 de maio de 2002; e (iii) Se tais equipamentos são adequados em relação à natureza, quantidade e qualidade, no que tange ao desenvolvimento do trabalho do atleta ou da entidade desportiva requerente (Art. 10º, II, “c”,).

 Portanto, este Ministério não tem o papel de gerir os montantes de isenção, bem como prestações de contas em razão delas, mas avaliar os requerentes a respeito dos quesitos citados.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS E PREVIDÊNCIÁRIAS

R$ milhões

	Renúncias
	Valor / Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Tributárias
	Valor Previsto
	489,99
	623,10
	465,76
	584,38
	841,68

	
	Valor Realizado
	422,50
	647,97
	702,48
	746,89
	

	Previdenciárias
	Valor Previsto
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	
	Valor Realizado
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Total
	422,50
	647,97
	702,48
	746,89
	841,68(1)


Fonte:

http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/EstudoTributario/BensTributarios/2009/DGT2009.pdf

http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/estudotributario/BensTributarios/2010/DGT%202010.pdf

http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/EstudoTributario/BensTributarios/2011/DGT2011.pdf

http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/estudotributario/BensTributarios/2012/DGT2012.pdf

http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/estudotributario/BensTributarios/2013/DGT2013.pdf

http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/estudotributario/BensTributarios/2010/DGTEfetivoAC2010Serie2008a2012.pdf

(1) Valor previsto.

Em relação à renúncia fiscal do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), prevista no art. 1º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, e inserida nas políticas públicas de promoção da segurança alimentar e nutricional, o valor previsto no ano de 2013 foi de R$ 841,68 milhões. Tal informação é divulgada pela Receita Federal do Brasil no seu sítio na internet
. O valor realizado do ano de 2013 não foi divulgado até a presente data.
MINISTÉRIO DO TURISMO
RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS E PREVIDENCIÁRIAS
R$ milhões

	Renúncias
	Valor / Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Tributárias
	Valor Previsto
	Sem informações
	Sem informações
	Sem informações
	Sem informações
	Sem informações

	
	Valor Realizado
	9.077.683,56
	16.637.742,61
	7.260.883,07
	5.561.052,19
	1.794.220,60


Fonte: Embratur

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

O quadro resumo abaixo apresenta as três renúncias tributárias utilizadas pelo Ministério dos Transporte, que são: Regime Especial de Incentivo para Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi), Debêntures Incentivadas e Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM).

RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS E PREVIDENCIÁRIAS

R$ milhões

	Renúncias
	Valor / Ano
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	REIDI
	Valor Previsto(a)
	-
	-
	-
	-
	-

	
	Valor Realizado(b)
	406,07
	157,55
	-
	111,31
	14,0

	Debêntures
	Valor Previsto(c)
	-
	-
	-
	2.300,00
	3.302,00

	
	Valor Realizado(d)
	-
	-
	-
	675,00
	2.695,00

	AFRMM
	Valor Previsto(a)
	-
	-
	-
	-
	-

	
	Valor Realizado
	1.232,88
	1.198,32
	1.582,84
	1.789,25
	2.154,84

	Total Realizado
	1.638,95
	1.355,87
	1.582,84
	2.575,56
	4.863,84


Fonte: Secretaria de Fomento para Ações de Transportes/Ministério dos Transportes (SFAT/MT). Jan/2014.

Não há previsão de concessão do benefício, pois a procura pelo incentivo depende de fatores externos.

valor estimado do impacto do benefício do REIDI nos projetos aprovados em cada ano.

Valor aprovado para emissão de debêntures com incentivo fiscal sobre rendimentos.

Valor das debêntures emitidas com incentivo fiscal no ano

� � HYPERLINK "http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/estudotributario/BensTributarios/2013/" �http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/estudotributario/BensTributarios/2013/�





